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CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E O FORNECIMENTO DOS MATERIAIS E
EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS PARA A PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM CAUQ - CONCRETO ASFÁLTICO USINADO A QUENTE,
DE PARTE DAS RUAS ÂNGELO SCARPETTA, ANTONIO GONZAGA E VITOR FELIPE RAUEN, NO BAIRRO CRUZEIRO DO SUL,
NESTE MUNICÍPIO.

OBJETO DA LICITAÇÃO: 

Ao(s) 13 de Agosto de 2012, às 15:00 horas, na sede da(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE JOACABA                   , reuniram-se os membros da
Comissão Permanente de Licitação, designada pela(o) Decreto nº 3897, para a abertura dos envelopes de documentação ref. ao Processo
Licitatório nº 66/2012, Licitação nº. 12/2012 - TP, na  modalidade de Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia.

ATA  DE  RECEBIMENTO  E  ABERTURA  DE  DOCUMENTAÇÃO  Nr.  88/2012    (Sequência: 1)

Estiveram presentes no ato de abertura, os membros da comissão e representante(s) da(s) empresa(s) abaixo:

SETEP CONSTRUÇÕES S/A (7078), ENGHEVIA SERVIÇOS E OBRAS LTDA (10256), VIGA - PAVIMENTAÇÃO E OBRAS

LTDA (9870), PLANATERRA TERRAPLENAGEM E PAVIMENTAÇÃO LTDA (8293). As proponentes ENGHEVIA SERVIÇOS E

OBRAS LTDA (10256) e VIGA - PAVIMENTAÇÃO E OBRAS LTDA (9870) enviaram representantes credenciados para a sessão,

sendo que as proponentes SETEP CONSTRUÇÕES S/A (7078) e PLANATERRA TERRAPLENAGEM E PAVIMENTAÇÃO

LTDA (8293), embora não tenham enviado representantes credenciados para a sessão, enviaram termo de renúncia ao direito

de interpor recurso quanto à fase de julgamento da habilitação das proponentes.

Inicialmente procedeu-se a leitura do teor das mesmas com os esclarecimentos e análise necessários, por ordem de entrada e, rubricadas toda a
documentação atinente, tendo o seguinte parecer da comissão:

Aos treze dias do mês de agosto de 2012, às 15h, reuniram-se nas dependências do prédio da Prefeitura de Joaçaba, os-

membros da Comissão de Licitações para proceder à abertura do Processo de Licitação nº 66/2012/PMJ - Edital TP 12

/2012/PMJ. Até o horário previsto no edital - 14h30 min. foram entregues no setor de protocolo os envelopes das seguintes

empresas: SETEP CONSTRUÇÕES S/A (7078), ENGHEVIA SERVIÇOS E OBRAS LTDA (10256), VIGA - PAVIMENTAÇÃO

E OBRAS LTDA (9870), PLANATERRA TERRAPLENAGEM E PAVIMENTAÇÃO LTDA (8293). Primeiramente, foram

abertos os envelopes dos documentos de habilitação, passando-se em seguida à análise dos mesmos. Verificou-se que a

proponente ENGHEVIA SERVIÇOS E OBRAS LTDA não atendeu ao exigido no subitem 4.1.7.1. do edital que prevê que a

" 'garantia' prestada em qualquer das modalidades previstas no subitem anterior, deverá ser recolhida e comprovada através

de documento expedido pela Tesouraria do Município de Joaçaba, em até 03 (três) dias úteis anteriores à data prevista

para a abertura do processo licitatório", sendo que a referida proponente não apresentou tal documento. Com relação à

proponente PLANATERRA TERRAPLENAGEM E PAVIMENTAÇÃO LTDA, essa por sua vez, não atendeu ao exigido no

subitem 4.1.9. que exige "Declaração da empresa licitante, assinada pelo responsável técnico, de que os itens

apresentados no orçamento são suficientes para realização dos trabalhos previstos nos Projetos Básicos e no Memorial

Descritivo", sendo que a referida empresa apresentou tal documento assinado somente pelo administrador da empresa e

não pelo responsável técnico da mesma. Pelas razões apontadas, as proponentes ENGHEVIA SERVIÇOS E OBRAS LTDA e

PLANATERRA TERRAPLENAGEM E PAVIMENTAÇÃO LTDA foram INABILITADAS nessa fase do certame, sendo que as

proponentes SETEP CONSTRUÇÕES S/A e VIGA PAVIMENTAÇÃO E OBRAS LTDA foram HABILITADAS nessa fase.

Considerando que as proponentes SETEP e  PLANATERRA, embora não tenham enviado representante credenciado para

a sessão, enviaram termo de renúncia ao direito de interpor recurso quanto à decisão tomada pela comissão de licitações

na fase de julgamento da habilitação das empresas e diante do fato de que os representantes das empresas ENGHEVIA e

VIGA não renunciaram ao direito de interpor recurso, a presente ata será encaminhada para conhecimento das proponentes

PLANATERRA e SETEP e será concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de processamento da sessão,

para a interposição de recurso pelas proponentes ENGHEVIA e  VIGA, caso haja interesse. As proponentes serão informadas

através de e-mail sobre o andamento do presente processo, sendo que todas as informações referentes ao processo serão

disponibilizadas na página da Prefeitura - www.joacaba.sc.gov.br. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão, cuja

ata segue assinada pelos presentes.
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Assinatura dos representantes das empresas que estiveram presentes na sessão de julgamento:

- ................................................................. -THAISE FAVERO DALAPRIA VIGA PAVIMENTAÇÃO E OBRAS

- ................................................................. -ALVARO ALEXANDRE XAVIER ENGHEVIA SERV. E OBRAS LTDA

Nada mais havendo a constar, lavrou-se o presente termo que será assinado pelos presentes.

COMISSÃO:
JOAÇABA                  ,  13  de  Agosto  de  2012

ALTEVIR DA CÁS

ALEXANDRO SOUZA

DIANE CARINA MATANA

VALKIRIA SUZANA MARTINS TREVIZAN

 - ........................................ - MEMBRO

 - ........................................ - MEMBRO

 - ........................................ - MEMBRO

 - ........................................ - Presidente da Comissão de Licitação


